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DECRETO Nº 2767/2019                                       EM 27 DE DEZEMBRO DE 2019.
 
                                             

Declara a extinção dos Contratos de Trabalho Regidos pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT

A Prefeita do Município de Quissamã, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vigência da Lei Complementar Municipal nº 006, de 04 de 
outubro de 2019, que estabeleceu o Regime Jurídico Estatutário para os servidores 
públicos do município de Quissamã, em substituição ao regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 30, do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 
de setembro de 1942, Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, com as 
alterações inseridas pela Lei nº 13.655/2018, que diz que “As autoridades públicas 
devem atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas, inclusive 
por meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas”;

CONSIDERANDO, o disposto na Súmula 382 do TST, segundo a qual “A transferência 
do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de 
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime”;

CONSIDERANDO, finalmente, o conteúdo da Súmula 178, do extinto Tribunal Federal 
de Recursos – TRF, ainda amplamente utilizada como fundamento jurídico pela 
jurisprudência pátria, que diz “Resolvido o contrato de trabalho com a transferência 
do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o 
direito de movimentar a conta vinculada do FGTS”;

DECRETA:

Art. 1º São declarados extintos os contratos de trabalho dos empregados públicos 
municipais, anteriormente regidos pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
CLT.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 27 de dezembro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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 DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a  DISPENSA de Licitação em favor de ALCIR REIS, inscrito no CPF sob o nº

755.665.917-87, referente  a  locação de imóvel comercial para sediar o Instituto de

Previdência do Município de Quissamã/RJ, conforme, Dispensa nº 081/19, Processo nº

009/2019-IPMQ, nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei nº. 8.666/93.

Quissamã (RJ), 16 de dezembro de 2019.

Fabiano Gomes Barreto
Presidente do IPMQ

 DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a  DISPENSA de Licitação em favor de ALCIR REIS, inscrito no CPF sob o nº

755.665.917-87, referente  a  locação de imóvel comercial para sediar o Instituto de

Previdência do Município de Quissamã/RJ, conforme, Dispensa nº 081/19, Processo nº

009/2019-IPMQ, nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei nº. 8.666/93.

Quissamã (RJ), 16 de dezembro de 2019.

Fabiano Gomes Barreto
Presidente do IPMQ

 DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a  DISPENSA de Licitação em favor de ALCIR REIS, inscrito no CPF sob o nº

755.665.917-87, referente  a  locação de imóvel comercial para sediar o Instituto de

Previdência do Município de Quissamã/RJ, conforme, Dispensa nº 081/19, Processo nº

009/2019-IPMQ, nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei nº. 8.666/93.

Quissamã (RJ), 16 de dezembro de 2019.

Fabiano Gomes Barreto
Presidente do IPMQ

P O R T A R I A Nº 18.067/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONsiDerANDO o disposto no art. 5º § 1º da Lei municipal nº 1712, de 
21 de setembro de 2017;

resOLVe:

Art. 1º instituir o Comitê de microcrédito do Programa municipal 
de microcrédito Produtivo Orientado (PmmPO) – “Acreditar 
Microempreendedor”, que tem a fi nalidade principal de analisar e emitir 
parecer sobre as propostas de solicitação de crédito e acompanhar o 
desempenho do PmmPO, que será composto por 07 (sete) membros titulares 
e seus respectivos suplentes, conforme abaixo:

i – fundo municipal de Desenvolvimento econômico;

a) titular – Arnaldo Gonçalves da silva de Queirós mattoso
b) suplente – Cássio marins reis

ii – Coordenação de microcrédito:

a) titular – Vera Lucia Patrocinio
b) suplente – Pedro sérgio Lemos Lopes ribeiro

iii – secretaria municipal de fazenda:

a) titular – edivaldo francisco Alves
b) suplente – flávio silva Chagas

iV – secretaria municipal de Governo:

a) titular – Luciana silva dos santos 
b) suplente – Andréa batista de Paula

V – Controladoria Geral do município:

a) titular – Cecília da Cruz Pelicioni
b) suplente – Aloisio das Dores Junior

Vi – Procuradoria Geral do município:

a) titular – marcio fernandes da silva
b) suplente – Adriano barcelos de Azevedo 

Vii – Agente financeiro – banco do brasil:

a) titular – euler de freitas braga Neto 
b) suplente – Julio borges de Lima

Art. 2º  O Comitê de microcrédito reunir-se-á quinzenalmente, com 
quórum mínimo de 4 (quatro) membros, sendo indispensável a presença 
do representante do fmDe e da Coordenação de microcrédito, para 
deliberação, por maioria simples, sobre concessão dos créditos solicitados, e 
quadrimestralmente para elaboração da prestação de contas do Programa.

Parágrafo único.  As deliberações do Comitê serão registradas em ata, sendo 
arquivadas em ordem sequencial na Unidade de microcrédito.

Art. 3º esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria nº 17.616/2019.

Gabinete da Prefeita, 26 de dezembro de 2019.

mAriA De fÁtimA PACHeCO
Prefeita

ERRATA

PORTARIA N° 18.066/2019, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ EM 27/12/2019, EDIÇÃO N° 975.

Onde se lê: 

Gabinete da Prefeita, 26 de novembro de 2019.

Leia-se:  

Gabinete da Prefeita, 26 de dezembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.769 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.818/2018 de 28 de dezembro de 2018.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 307.000,00 (trezentos
e sete mil reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 27 de dezembro de 2019.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
FMS
36.01 - 10.302.0009.2.083 912 3350.39 307.000,00
36.01 - 10.122.0059.2.095 818 3190.94 52.740,00
36.01 - 10.122.0059.2.095 819 3190.94 6.990,00
36.01 - 10.122.0059.2.095 833 3390.49 55.270,00
36.01 - 10.302.0009.2.186 922 3390.39 192.000,00

TOTAL 307.000,00 307.000,00
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 231/2019

Processo nº 12.212/2019
 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente ao processo licitatório 

supracitado que tem como objeto a locação de carro de som para 

divulgação de eventos realizados pelo município com parcerias 

de diversas secretarias ou coordenadorias, em favor da empresa 

MN ASSESSORIA, NEGÓCIOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 

28.839.046/0001-18, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho 

correspondentes.

Quissamã (RJ), 27 de dezembro de 2019.

 
Paulo David Nogueira da Silva

Coordenadoria Especial de Comunicação
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 232/2018
Processo nº 12920/2019

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente ao processo licitatório 
supracitado que tem como objeto a contratação de serviço de 
arrecadação na modalidade de cobrança bancária registrada, pagável 
em qualquer instituição financeira e nas redes credenciadas com seu 
funcionamento autorizado pelo Sistema Financeiro Nacional, com o 
serviço adicional de Comércio Eletrônico, que tem como objetivo de 
propiciar aos usuários em geral solução funcional para liquidação 
financeira e demais procedimentos correlatos e usuais do comércio 
eletrônico de bens e serviços, em favor da empresa BANCO DO 
BRASIL S.A, CNPJ nº 00.000.000/0001-91, no valor de R$ 33.233,20 
(Trinta e três mil, duzentos e trinta e três reais e vinte centavos).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho 
correspondentes.

Quissamã (RJ), 27 de dezembro de 2019.

Simone Moreira
Secretária Municipal de Fazenda

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete


